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MINISTERIO DA FAZENDA (((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10680.723479/2012-40

RESOLUGAO 3202-000.479 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE GERDAU ACOMINAS S/A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, em converter o julgamento em diligéncia, nos
termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria,
Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntaria contra indeferimento de Pedido de Ressarcimento —
PER de crédito de Cofins com incidéncia ndo-cumulativa (exportacdo) no montante de RS
3.232.270,21, relativo ao més de agosto de 2008.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da relatora.
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima - Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Aline Cardoso de Faria, Juciléia de Souza Lima (Relatora) e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntária contra indeferimento de Pedido de Ressarcimento - PER de crédito de Cofins com incidência não-cumulativa (exportação) no montante de R$ 3.232.270,21, relativo ao mês de agosto de 2008.
		 A auditoria do direito creditório abrangeu o período entre abril de 2007 e dezembro de 2010, realizado sobre os créditos de PIS e COFINS informados pela empresa no período compreendido entre 04/2007 e 12/2012, dando origem aos processos administrativos descritos na tabela abaixo:
		 /
		 /
		 
		 /
		 /
		 /
		 Em relação ao período objeto deste processo, o crédito foi reconhecido parcialmente, no valor de R$ 831.263,02.
		 Destaque-se que, em função das glosas efetuadas, a auditoria resultou, ainda, em lançamento de crédito tributário, em alguns períodos, o qual foi devidamente tratado no processo nº 15504.724365/2012-71.
		 Cientificada, a Recorrente apresentou defesa administrativa, a qual foi julgada improcedente pela 1ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Belo Horizonte/MG, através do acórdão 02-71.872, assim ementado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Período de apuração: 01/08/2008 a 31/08/2008
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. INSUMOS.
		 Para efeito da apuração de créditos na sistemática de apuração não cumulativa do PIS e da Cofins, o termo insumo não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente aqueles bens ou serviços intrínsecos à atividade, adquiridos de pessoa jurídica e aplicados ou consumidos diretamente na fabricação do produto ou no serviço prestado.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ENERGIA ELÉTRICA. POTÊNCIA GARANTIDA
		 Na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, podem ser descontados créditos calculados sobre os dispêndios com energia elétrica adquirida de pessoa jurídica domiciliada no país, nos termos da legislação aplicável. Sendo indissociáveis dos gastos com a energia elétrica consumida, os gastos efetuados na contratação de energia de demanda são passíveis de creditamento.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETES. INSUMOS IMPORTADOS.
		 Não são passíveis de creditamento, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com fretes de insumos importados, ainda que contratados de empresas nacionais, por falta de previsão legal.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. SUCATAS. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
		 Não são passíveis de creditamento, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos na aquisição de sucatas, devido a vedação legal expressa, porém são passíveis de creditamento os gastos com serviços empregados na industrialização dos resíduos industriais, por se caracterizarem como insumos na atividade produtiva da empresa.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MATERIAIS DE EMBALAGEM
		 Diferentemente dos gastos com embalagem de apresentação, não são passíveis de creditamento, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com embalagem para transporte, por não ser considerada insumo.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MATERIAIS E SERVIÇOS EMPREGADOS NA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. LIMPEZA INDUSTRIAL.
		 São passíveis de creditamento, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com bens e serviços de manutenção e conservação, inclusive os classificados como limpeza industrial, desde que empregados em máquinas e equipamentos utilizados na produção.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MATERIAIS E SERVIÇOS EMPREGADOS NA MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS.
		 Não geram direito a crédito a ser descontado, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com bens e serviços empregados em edificações ou benfeitorias em imóveis utilizados na atividade produtiva da empresa, que não aumentam sua vida útil em mais de um ano.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. MATERIAIS UTILIZADOS NA IDENTIFICAÇÃO E ACONDICIONAMENTO.
		 Não são passíveis de creditamento, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com materiais utilizados na identificação e acondicionamento da produção, por não serem considerados insumo.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. FRETES
		 São passíveis de creditamento, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com fretes de insumos adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no país, por tratar-se de valor incluído no custo de aquisição desses insumos. O mesmo não se dá em relação ao fretes pagos na aquisição de insumos importados, uma vez que, neste caso, não está incluído no seu custo de aquisição, e não há previsão legal para tal.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. BENS E SERVIÇOS RELACIONADOS A ATIVIDADES MINERAIS.
		 Não geram direito a crédito a ser descontado, na apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os gastos com bens e serviços empregados na produção própria de matéria prima utilizada na atividade da empresa.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Período de apuração: 01/08/2008 a 31/08/2008
		 PERÍCIA. IMPRESCINDIBILIDADE.
		 Considera-se incabível a realização de perícia quando presentes nos autos os elementos necessários e suficientes à dissolução do litígio administrativo ou quando vise transferir a terceiro a decisão de competência da autoridade julgadora.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/08/2008 a 31/08/2008
		 ILEGALIDADE OU INCONSTITUCIONALIDADE. AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INCOMPETÊNCIA.
		 Salvo nos casos previstos em lei, as autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, sendo incompetentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de atos legais regularmente editados.
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. REGRA. AUSÊNCIA DE EFEITO VINCULANTE.
		 As decisões administrativas proferidas pelos órgãos colegiados não se constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua eficácia normativa, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela objeto da decisão, a não ser nos casos especialíssimos em que o Ministro da Fazenda atribua a Súmula do CARF efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal.
		 DECISÕES JUDICIAIS. EFEITOS.
		 As decisões judiciais, mesmo que proferidas por tribunais superiores, só produzem efeitos para as partes envolvidas no processo, salvo nas situações previstas pelo art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972.
		 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte
		 
		 Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário ao CARF, no qual pugna pela homologação integral do crédito.
		 
		 É o que havia a ser relatado.
	
	 
		 Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora
		 O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua admissibilidade.
		 Ante a inexistência da arguição de preliminares, passo a análise do mérito.
		 Como relatado anteriormente, parte da questão de mérito discutida nos presentes autos perpassa pelo conceito de insumos para fins de crédito de COFINS-exportação, no regime não cumulativo referente ao mês de agosto de 2008, no montante de R$ 3.232.270,21, permanecendo a controvérsia sobre os seguintes pontos:
		 /
		 
		 /
		 
		 Entretanto, tanto a fiscalização, quanto a autoridade julgadora a quo aplicaram o conceito restritivo de insumo, com amparo nas Instruções Normativas nº 247/02 e 404/04, conforme pode ser visto do texto do Acórdão a seguir: (e-fls. 382)
		 DAS QUESTÕES SUSCITADAS DE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF Nº 247/2002 E Nº 404/2004:
		 No que pertine à alegação de inconstitucionalidade ou ilegalidade trazida ao processo pela manifestante, ressalte-se que a autoridade administrativa não tem competência para decidir sobre a inconstitucionalidade ou a ilegitimidade de lei ou ato normativo infralegal, matéria reservada ao Poder Judiciário. O órgão administrativo não é o foro apropriado para discussões dessa natureza, salvo nos casos autorizados por disposições legais, regulamentares ou normativas, baixadas por autoridade superior competente - de conformidade com o estatuído no art. 4º do Decreto nº 2.346, de 10/10/1997 -, nos quais não se insere a presente matéria.
		 Ademais, o art. 7º da Portaria MF nº Portaria MF nº 341, expedida aos 12.07.2011 pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda e publicada no Diário Oficial da União de 14.07.2011, que disciplina o funcionamento das Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento, assim preceitua:
		 Art. 7º São deveres do julgador:
		 (...)
		 V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
		 Assim, o conceito de insumos dados pelas instruções normativas acima, além de se adequar aos contornos legais, não poderia, se assim não fosse, ser afastado pela autoridade administrativa julgadora de primeira instância, vinculada aos ditames legais e regulamentares (art. 116, inc. III, da Lei n.º 8.112/1990).
		 É que as instruções normativas são atos normativos expedidos por autoridade administrativa competente e que visam regulamentar ou implementar a lei - e, no caso analisado, as IN SRF 247/2002 e 404/2004 foram editadas com fundamento no poder regulamentar expressamente conferido pelo art. 66 da Lei nº 10.637/2002, e pelo art. 92 da Lei nº 10.833/2003. Por decorrência, compõem a legislação tributária (art. 96, do Código Tributário Nacional - CTN) e são de observância obrigatória pela autoridade administrativa.
		 Dessarte, é absolutamente incabível que esta Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que integra a estrutura administrativa da RFB, proceda à análise de argüições de ilegalidade/inconstitucionalidade de atos normativos emanados da própria RFB, fato este que torna absolutamente inócua, também, qualquer discussão acerca da alegada extrapolação da sua competência e interpretação restritiva dos dispositivos legais. Afinal, é também impensável que esta instância julgadora possa adentrar nessa seara, quando os atos atacados emanaram da própria RFB.
		 
		 Ocorre que, como se sabe, tal entendimento já foi superado definitivamente pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.221.170/PR.
		 Para interpretar o conceito de insumo, entendo por bem registrar que o conceito de insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS deve tomar como base a decisão proferida no RESP 1.221.170.
		 É sabido que em fevereiro de 2018, a 1ª Seção do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170 definiu, em sede de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instruções normativas 247 e 404, ambas de 2002, sendo firmada a seguinte tese:
		 (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e
		 (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretação intermediária, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, pretendeu-se que seja considerado insumo o que for essencial ou relevante para o processo produtivo ou à atividade principal desenvolvida pela empresa.
		 Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhães:
		 Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente se deve excluir do conceito de insumo, para efeito de creditamento do PIS/COFINS, observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem vedações e limitações ao desconto de créditos.
		 Quanto às vedações, por exemplo, o art. 3º, §2º, de ambas as Leis impede o crédito em relação aos valores de mão de obra pagos a pessoa física e aos valores de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições. Já como exemplos de limitações, o art. 3º, §3º, das referidas Leis estabelece que o desconto de créditos aplica-se, exclusivamente, em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoas jurídicas domiciliadas no País e aos custos e despesas pagos ou creditados a pessoas jurídicas também domiciliadas no território nacional. Restou pacificada no STJ a tese que: o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 O conceito de insumo também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez que, em setembro de 2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in verbis:
		 Recurso Especial nº 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.
		 Ilegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF nº 247/2002 e 404/2004. Aferição do conceito de insumo à luz dos critérios de essencialidade ou relevância.
		 Tese definida em sentido desfavorável à Fazenda Nacional. Autorização para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n° 10.522, de 2002, e art. 2º, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014. A Nota clarifica e orienta, internamente, a definição do conceito de insumos na visão da Fazenda Nacional:
		 41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro Campbell Marques, aludindo ao teste de subtração para compreensão do conceito de insumos, que se trata da própria objetivação segura da tese aplicável a revelar a imprescindibilidade e a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. Conquanto tal método não esteja na tese firmada, é um dos instrumentos úteis para sua aplicação in concreto.
		 42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 43. O raciocínio proposto pelo teste da subtração a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma conditio sine qua non para a produção ou prestação do serviço. Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo. Com tal nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os bens e serviços que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou obste a atividade principal da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes. Tal ato ainda reflete que o teste de subtração deve ser utilizado para fins de se definir se determinado item seria ou não essencial à atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN:
		 15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de vários processos produtivos, porém, com diferentes níveis de importância, sendo certo que o raciocínio hipotético levado a efeito por meio do teste de subtração serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a imprescindibilidade e a importância para o processo produtivo.
		 16. Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item - bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
		 17. Observa-se que o ponto fulcral da decisão do STJ é a definição de insumos como sendo aqueles bens ou serviços que, uma vez retirados do processo produtivo, comprometem a consecução da atividade-fim da empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal processo. É o raciocínio que decorre do mencionado teste de subtração a que se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.
		 
		 Nesse diapasão, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item - bem ou serviço utilizado direta ou indiretamente - cuja subtração implique a impossibilidade da realização da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o serviço ou produto inútil.
		 Dessa forma, considerando que a análise efetuada pela autoridade fiscal e pela DRJ não considerou a essencialidade e relevância dos itens no processo produtivo da Recorrente, entendo ser necessária uma reapreciação dos créditos objeto do presente julgamento, em consonância com a nova interpretação determinada pelo STJ, sob pena de se verificar supressão de instância.
		 Diante de todo o exposto, em razão da superveniência do julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, proponho a conversão do presente em diligência, nos termos do art. 29 do Decreto nº 70.235/72, para que a Unidade de Origem:
		 (i) intime a Recorrente para demonstrar de forma detalhada e individualizada, por meio de Laudo Técnico, o enquadramento das despesas que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalização, devendo ser considerado o conceito de insumo segundo os critérios da essencialidade ou relevância, em conformidade com o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018;
		 (ii) analise todos os documentos e informações apresentadas nos presentes autos após a decisão recorrida,
		 (iii) elabore relatório fiscal conclusivo, manifestando-se acerca dos documentos e das informações apresentadas nos presentes autos, avaliando a eventual revisão das glosas realizadas, trazendo os esclarecimentos e as considerações pertinentes, especialmente, quanto ao enquadramento de cada bem e serviço no conceito de insumo delimitado em julgamento ao REsp nº 1.221.170/PR, na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018;
		 (iv) recalcule as apurações e resultado da diligência;
		 (v) intime a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestação sobre o resultado no prazo de 30 (trinta) dias.
		 
		 Concluída a diligência, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este Colegiado para julgamento.
		 
		 É a proposta de Resolução
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Juciléia de Souza Lima
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RESOLUGAO 3202-000.479 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10680.723479/2012-40

A auditoria do direito creditério abrangeu o periodo entre abril de 2007 e dezembro
de 2010, realizado sobre os créditos de PIS e COFINS informados pela empresa no periodo
compreendido entre 04/2007 e 12/2012, dando origem aos processos administrativos descritos na
tabela abaixo:

Trimestr Crédito Homaolod
Contribui Processo de Crédito PER Crédito Pleiteado Principal DCOMP
e/ Ano G = = Reconheddo = Eagdo
EIP:_S[E;FSD 10680.924531/2011-01 | 26031.39669.100707.1.108-5502 | RS  363.611,78 | RS  203.01044 | RS 160.601,34 | 08481.10332.310707.1.3.08-1169 | Parcial
28/ 2007 COFING 15708.08909.070807.1.7.09-9767 | Parcial
Export SD 10680.924532/2011-47 | 39341.12490.100707.1.1.08-3737 | RS 164939226 | RS 90965276 | RS  739.739,50 | 42517.12061.130707.1.3.08- 1009 N30
o 38843,98794.310707. 1.3.09- 2057 MNio
PIS - (6983, 52720.190907.1.3.08- 7923 MNio
ExpartacSa 10680.924533/2011-91 | 01926.23072.151007.1.1.08-6114 | RS 96731886 | RS - RS 967.31886 | 04833.53705.140907.1.3.08-2240 | Mo
SrRanEs 19769.12365.151007.1.3.08-3843 | Mo
30,2007 01303, 19722.300908.1.7.09-5200 | Parcia
COFING - 24453.61627.190907. 1.3.04- 3002 MNio
Exportacio 10680.924534/2011-36 | 33911.47500.140809.1.5.09-9820 | RS 4.406.181,16 | RS 2.531.972,54 | RS 1.874.208,62 | 30763.19429.140809.1.7.0%-0155 MNio
FrpomEs 13653.46335.140809.1.7.08-9022 | NSo
15835.53807.140809.1.7.09-2081 | MNso
L= 15504.723349/2012-61 | 28177.72278.141207.1.3.08-0050 | RS 33498978 | RS 73.94513 | RS 26104465 | 28177.72278.141207.1.3.08-0050 | Parcial
49/2007 Exportagio
COFINS -
Expartagio 15500, 723348/ 2012-17 | 31174 36776.141207.1.3.09-8092 | RS 151639280 [ RS  314.00525 | RS 1.202 387,55 | 31174.36776.141207.1. 3.04- 8062 | Parcial
P15 - 14183.11691. 200508 1.3.08- 8389 | Parcia
10660.924535/2011-25 | 01119.16105.150408.1.108-1484 | RS 140256457 | RS 98397133 | RS 56087306
Exportacio 5 $ ' 3 ' 3 ' 12240.38215. 290208 1.7 088283 | Mo
w0 38107.37960.270508.1.7.09-9044 | Parcia
O Exportacio 10650.924535/2011-81 | 36760.27194.150408.1.1.09-3622 | RS 6434882 38 | RS 4.506.81662 | AS 4.163.426,43 | 428875.23723.290208.1.7.08-8246 | M3o
D =P i 10206.26752.150508.1.3.04-3410 MNio
< 22628.19961. 140808 1. 3.08- 1294 Sim
D P15 - Y 36558, 27802.120500.1.7.08-4323 Sim
Exportagsa 15504.723784/2012-96 | 22628.19961.140808.1.3.08-0204 | RS 1659.31555 [ RS 104882938 | RS 60048617 905, 54717, 030908 13081914 Sim
2‘ 16483.18723.100908.1.3.08-0085 | Parcial
COFINS - | 3 ccne 723361/2012-31 | 00118.02260.080808.13.09-2840 | RS 7.571.439,72 | RS 4.805.564,00 | RS 2.765.875,63 |0 -02260,08080% 1.3.08- 2340 5'"_1
> 382008 | ExportagSo 41453.96076. 140808 1.3.09-4550 | Parcial
PIS - 06091.66564.100908.1.3.08-7570 | Sim
15504723 2012-85 X 707.262,08 | R 185. g 521 144,07 =
O Exportagio P L3 i — B 0027105509, 220908 1.3.08-(585 MNio
= COFING - (1587.33184. 100908 1.3.09- 3871 Sim
Z4 e 10680, 723479/ 2012-40 X RS 32322704 | RS 831.263,02 | RS 2377.13873 | (2352.47119.180908 1.3.09-8422 Sim
L i 28582, 72849.220908.1.3.09-6108 Mio
= [
) Mercado 10680.924540/2011-93 | 22012.79157. 200209.1.1.10-3520 | RS 38556044 | RS 35167289 | RS 33.887,55 | 19609.02151.200209.1.3.10-8541 | Parcial
o Interno
Pl - 07003, 20268.200209.1.3.08-0553 | Parcia
@) Exnoracsg | 1680.024539/2011-69 | 16867.48420.200109.1.1.08-1456 RS 229155687 | RS 2.000.14814 | RS 1.809.940,45 [ 25818.08942.141108.1.3.08-0590 | Mo
D i i 04281.77337. 191208 1.3.08- 1616 MNio
48/ J00R 06983.04068. 101108 1.3.08-0611 | No
COFINS - | 10680.024537/2011-70 | 0282137352.200100.1.5.09-5427 | RS 10.544.662,50 | RS 9.616.961,78 | RS 8.285.616,56 | oo io LALIOB L30B8 | Nan
ExportafSo A0060. 74585, 221208 1.7.09-1456 | MEo
25951.82480.200109.1.3.09-4970 | Parcia
COFINS -
Mercado | 10680.924538/2011-14 | 3636558038 2001100.1.1.11-3967 | RS 1774.167,14 | RS L61B.07898 | RS 15608816 | 15663.56465.200100.1.3.11-3950 | Parcial
Interno
Trimestr | tibulgdo| Processo de Crédito PER Crédito Pleiteado ST Prindpal DCOMP oz
e/ Ano Reconhecido gacio
s 10680.924542/2011-82 | 21399.38296.190600.1.1.08-1414 | RS 3.802.450,67 | RS 2.617.281,42 | RS 1.185.169,25 | —o2o3-53766.150709.1.3-0753 | Parcial
Exportagio 24817.05339.200709.1.3.08-3848 | Nio
01129.36177.200309.1.3.09-0411 | Parcial
38086.06486.180509.1.3.08-8993 | Parcial
12/2009 | oo 40438.37354.310309.1.3.09-5842 | N3o
Exportacio | 10680.924541/2011-38 | 1842475612.150409.1.1.09-2129 | RS 17.484.930,86 | RS 12.025.969,44 | RS 5.382.253,58 | 21189.38538.280509.1.3.09-7826 | No
wel 07319.29300.220509.1.3.09-7570 | N3o
12778.93148.150609.1.3.09-4283 | Nio
25015.15130.030609.1.3.09-8263 | Nio
Ex DZI;(;EG 10680.924544/2011-71 | 01963.71272.180909.1.1.08-0154 | RS 1429.629,72 | RS  692.60673 | RS 737.022,99 | 27697.31658.230909.1.3.08-3220 | Parcial
10169.22251.200809.1.3.08-7590 | Parcial
2072009 19888.52693.030909.1.3.08-1506 | Nio
COFINS - 10680.924543/2011-27 | 11466.92584.200709.1.1.09-7182 | RS 6.447.647,39 | RS 3.222.950,22 | RS 3.224.697,13 [ Lo000.24174.150909.1.7.08-9495 | NSo
Exportagdo 30429.08219.150909.1.3.09-6004 | Nso
04362.80436.180909.1.3.09-6485 | Nio
20387.47742.170909.1.3.08-5896 | N3o
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oS 21709.42590.131109.1.3.08-6055 | Parcial
Exportagio | 10680.924546/2011-61 | 20355.74257.201000.1.1.08-3308 | RS 993.084,69 | RS 679.366,42 | RS 31371827 [2734191564.2011109.1.3.08-3368 | Nao
e 29584.15910.181109.1.3.08-1620 | Nao
— 14882.73473.201009.1.3.09-4275 | Parcial
bxportago | 106%0.924545/2011-16 | 36145.05910.191000.1.1.09-5266 | RS 4.497.500,16 | RS 2.696.157,58 | RS 180134254 | 11056.88649.230909.1.3.09-0542 | Nso
31141.79782.300909.1.3.09-8108 | Nio
11490.16961.150110.1.3.08-5003 | Parcial
42074.24194.301109.1.3.08-6115 | Parcial
18681.13420.181209.1.3.08-1208 | Parcial
PI3- | 10880.924548/2011-50 | 18906.01492.150110.1.1.08-5512 | R$ 3.272.562,20 | R$ 2.474.994,78 | RS 796.585,30 | - o00-00420.031209.1.3.08- 9075 | Ndo
Exportacio 05713.46320.301209.1.3.08-8590 | Nio
04331.58101.151209.1.3.08-2709 | Nio
40084.65129.181209.1.3.08-6006 | Nio
15344.36659.150110.1.3.08-8061 | Ndo
42/2009 PIS -
Mercado | 10680.924549/2011-02 | 06586.95279.190110.1.1.10-9731 | R$  17.788,25 | RS  16.895,00 | R$ 706,62 | 15708.97935.290110.1.3.10-0257 | Parcial
Interno
COFINS. 16332.93015.150110.1.3.09-4918 | Parcial
Exportagio | 10680.924547/2011-13 |  01184.95772.150110.1.09-8082 | R$ 15.067.767,29 | RS 11.394.038,44 | R$ 3.673.728,85 | 40290.59417.161209.1.3.09-0810 | parcial
12284.69950.231109.1.3.09-5979 | Parcial
COFINS -
Mercado | 10680.924550/2011-20 | 41049.65577.190110.1.1.11-7037 | R$ ~ 81.848,55 | RS  77.819,24 | R$  4.029,31 | 16970.46118.290110.1.3.11-3436 | Parcial
Interno
31339.85965.120310.1.3.08-3214 | Parcial
35664.55531.120210.1.3.08-8813 | Parcial
PIS- | 10680.924551/2011-73 | 08590.10249.130410.1.1.08-0250 | RS 3.145.858,90 | RS 2.140.946,39 | RS 1.002.905,01 | oo00-06299.120510.1.7.08- 7116  Parcial
Exportacio 21737.92052.310310.1.3.08-5259 | Nio
13570.15120.290310.1.3.08-4905 | Ndo
36805.61628.120510.1.7.08-6278 | Nio
12/2010 10480.91114.110310.1.3.09-0345 | Parcial
39632.87531.120210.1.3.09-0072 | Parcial
— 28132.41829.130410.1.3.09-1090 | Parcial
Exportacao | 10680.024552/2011-18 | 04436.95263.130410.1.1.09-0106 | RS 1449581318 | RS 9.867.125.27 | RS 4.625.600,81 | 02279.23445.110310.13.09-4707 | Nao
21723.19692.190210.1.3.09-7718 | Nio
14439.26673.250210.1.3.09-5466 | Ndo
42116.48657.030310.1.3.09-7129 | Nio
28630.89498.110610.1.3.08-2038 | Parcial
29626.42323.110610.1.3.08-6517 | Parcial
272000 |~ "7 | 10680.924553/2011-62 | 38376.06176.000710.1.1.08-4623 | RS 1763.739,88 | RS  826.240,54 | RS 037.499,34 | 20045.39373.1106101.3.08-8520 | Ndo
Exportacio 12075.53569.300610.1.3.08-0100 | Nio
25671.61077.160610.1.3.08-1544 | Nio
34981.44439.090710.1.3.08-9341 | Nio
30152.19264.160910.1.3.08-9063 | Parcial
Lk 10680.924555/2011-51 | 42619.46879.251110.1.5.08-0243 | RS 2.694.840,27 | RS 1513.850,17 | RS 037.499,34 | 0L208.48537.171210.1.3.08-1409 | Parcial
Exportacio 02115.94580.230810.1.3.08-3333 | Nio
382010 23817.02612.221210.1.3.08-6498 | Nao
32421.14702.181110.1.3.09-3305 | Parcial
COFINS - | 0680.824554/2011-15 | 31236.77851.151010,1.1.08-7634 | RS 12.412.439,60 | RS 6.972.768,13 | RS 5.439.671,47 |202>-29962.910010.1.7.09-0468 | Percia
Exportacdo 40495.64420.181110.1.3.09-0460 N3o
234272.60262.230810.1.3.09-6345 | Nao
s 38732.02797.230311.1.3.08-5357 | Parcial
Exportagio | 10980924557/2011-41 | 20949.76820.160311.1.1.08-6860 | RS 2.642.893,74 | RS 2.085.786,91 | RS 557.106,83 | 20708.02214.22121013.081777 | Nao
39021.99581.221210.1.3.08-4497 | Nio
04982.94093.210211.1.3.09-2086 | Parcial
12612.50787.221210.1.3.09-9079 | Nio
42/2010 00485.39740.221210.1.3.09-5988 | Nio
COFINS - | 0680.924556/2011-04 | 31001.55019.140111.1.1.09-6270 | RS 12.173.202,51 | RS 9.607.256,17 | RS 2.565.045,34 | Loro0-17698.150311.1.3.09-8057 | Ndo
Exportagdo 16432.47191.180311.1.3.09-7979 | Nao
29668.84067.230311.1.3.09-5985 | Nio
28421.10625.310311.1.3.09-6608 | Ndo
12969.67011.280211.1.3.09-1781 | Nio

Em

parcialmente, no valor de RS 831.263,02.

relacdo ao periodo objeto deste

processo, o crédito foi

reconhecido

Destaque-se que, em func¢do das glosas efetuadas, a auditoria resultou, ainda, em

lancamento de crédito tributario, em alguns periodos, o qual foi devidamente tratado no processo
n? 15504.724365/2012-71.
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Cientificada, a Recorrente apresentou defesa administrativa, a qual foi julgada
improcedente pela 12 Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Belo Horizonte/MG, através
do acdrdao 02-71.872, assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/08/2008 a 31/08/2008
APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. INSUMOS.

Para efeito da apuracdo de créditos na sistematica de apuracdo nao
cumulativa do PIS e da Cofins, o termo insumo ndo pode ser interpretado
como todo e qualquer bem ou servico necessdrio para a atividade da
pessoa juridica, mas, tdo somente aqueles bens ou servicos intrinsecos a
atividade, adquiridos de pessoa juridica e aplicados ou consumidos
diretamente na fabricacdo do produto ou no servico prestado.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ENERGIA ELETRICA. POTENCIA
GARANTIDA

Na apuragdao nao-cumulativa do PIS e da Cofins, podem ser descontados
créditos calculados sobre os dispéndios com energia elétrica adquirida de
pessoa juridica domiciliada no pais, nos termos da legislagao aplicavel.
Sendo indissocidveis dos gastos com a energia elétrica consumida, os
gastos efetuados na contratacao de energia de demanda sao passiveis de
creditamento.
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETES. INSUMOS IMPORTADOS.

N3o sdo passiveis de creditamento, na apuracdo ndao-cumulativa do PIS e
da Cofins, os gastos com fretes de insumos importados, ainda que
contratados de empresas nacionais, por falta de previsao legal.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. SUCATAS. INDUSTRIALIZACAO POR
ENCOMENDA.

N3o sdo passiveis de creditamento, na apuracdo ndo-cumulativa do PIS e
da Cofins, os gastos na aquisicdo de sucatas, devido a vedacdo legal
expressa, porém sao passiveis de creditamento os gastos com servicos
empregados na industrializacdo dos residuos industriais, por se
caracterizarem como insumos na atividade produtiva da empresa.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. MATERIAIS DE EMBALAGEM

Diferentemente dos gastos com embalagem de apresenta¢do, ndo sdo
passiveis de creditamento, na apuracdo ndo-cumulativa do PIS e da Cofins,
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os gastos com embalagem para transporte, por ndo ser considerada
insumo.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. MATERIAIS E SERVICOS EMPREGADOS
NA MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS. LIMPEZA INDUSTRIAL.

S3o passiveis de creditamento, na apuracdo ndo-cumulativa do PIS e da
Cofins, os gastos com bens e servigos de manutengdo e conservagao,
inclusive os classificados como limpeza industrial, desde que empregados
em maquinas e equipamentos utilizados na producao.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. MATERIAIS E SERVICOS EMPREGADOS
NA MANUTENCAO, CONSERVACAO E CONSTRUCAO DE INSTALACOES
INDUSTRIAIS.

N3o geram direito a crédito a ser descontado, na apuracao nao-cumulativa
do PIS e da Cofins, os gastos com bens e servicos empregados em
edificacOes ou benfeitorias em imdveis utilizados na atividade produtiva da
empresa, que ndo aumentam sua vida Gtil em mais de um ano.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. MATERIAIS UTILIZADOS NA
IDENTIFICACAO E ACONDICIONAMENTO.

Ndo sdo passiveis de creditamento, na apuragdao ndao-cumulativa do PIS e
da Cofins, os gastos com materiais utilizados na identificacdo e
acondicionamento da producao, por ndo serem considerados insumo.
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. FRETES

Sdo passiveis de creditamento, na apuracdao ndo-cumulativa do PIS e da
Cofins, os gastos com fretes de insumos adquiridos de pessoa juridica
domiciliada no pais, por tratar-se de valor incluido no custo de aquisicao
desses insumos. O mesmo nao se da em relagdo ao fretes pagos na
aquisicdo de insumos importados, uma vez que, neste caso, ndo estd
incluido no seu custo de aquisicdo, e ndo ha previsdo legal para tal.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. BENS E SERVICOS RELACIONADOS A
ATIVIDADES MINERAIS.

N3do geram direito a crédito a ser descontado, na apuracdo ndao-cumulativa
do PIS e da Cofins, os gastos com bens e servicos empregados na producao
propria de matéria prima utilizada na atividade da empresa.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/08/2008 a 31/08/2008
PERICIA. IMPRESCINDIBILIDADE.
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Considera-se incabivel a realizacdo de pericia quando presentes nos autos
os elementos necessarios e suficientes a dissolugdo do litigio
administrativo ou quando vise transferir a terceiro a decisdo de
competéncia da autoridade julgadora.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/08/2008 a 31/08/2008

ILEGALIDADE ou INCONSTITUCIONALIDADE. AUTORIDADE
ADMINISTRATIVA. INCOMPETENCIA.

Salvo nos casos previstos em lei, as autoridades administrativas estao
obrigadas a observancia da legislacdo tributdria vigente no Pais, sendo
incompetentes para a apreciacdo de argui¢cdes de inconstitucionalidade e
ilegalidade de atos legais regularmente editados.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. REGRA. AUSENCIA DE EFEITO VINCULANTE.

As decisdes administrativas proferidas pelos 6rgdos colegiados ndo se
constituem em normas gerais, posto que inexiste lei que lhes atribua
eficacia normativa, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em
relacdo a qualquer outra ocorréncia, sendo aquela objeto da decisdo, a nao
ser nos casos especialissimos em que o Ministro da Fazenda atribua a
Sumula do CARF efeito vinculante em relagcdo a Administracdo Tributdria
Federal.

DECISOES JUDICIAIS. EFEITOS.
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As decisoes judiciais, mesmo que proferidas por tribunais superiores, sé
produzem efeitos para as partes envolvidas no processo, salvo nas
situacGes previstas pelo art. 26-A do Decreto n? 70.235, de 1972.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditério Reconhecido em Parte

Inconformada, a Recorrente apresenta Recurso Voluntdrio ao CARF, no qual pugna
pela homologacao integral do crédito.

E 0 que havia a ser relatado.
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VOTO

Conselheira Juciléia de Souza Lima, Relatora

O Recurso é tempestivo, bem como, atende aos demais pressupostos para sua
admissibilidade.

Ante a inexisténcia da arguicdo de preliminares, passo a andlise do mérito.

Como relatado anteriormente, parte da questdo de mérito discutida nos presentes
autos perpassa pelo conceito de insumos para fins de crédito de COFINS-exportacdo, no regime
ndo cumulativo referente ao més de agosto de 2008, no montante de RS 3.232.270,21,
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permanecendo a controvérsia sobre os seguintes pontos:

identificagdo/acondicionamento/movimentagao interna

CHAVE GRUPO DILIGENCIA
8 Fretes nacionais de insumos importados Glosa mantida
6 Materiais de embalagem Glosa mantida
5 Materiais de embalagem para transporte Glosa mantida
Materiais utilizados na :
4 Glosa mantida

Materiais utilizados na manutencao de instalacdes
industriais

transbordo de minério de ferro

2 Sucatas (aquisi¢ao) Glosa mantida
Transporte de matéria prima entre estabelecimentos da Glosa mantida
empresa

24 Servicos de transporte de produtos destinados a venda Glosa mantida

23 Servico de estiva de matérias primas Glosa mantida
Servigos de infraestrutura para a movimentacao de .

22 AR ) Glosa mantida
produtos siderurgicos destinados a venda
Servigo de limpeza industrial de maquinas e equipamentos

21 utilizados diretamente na produgdo de bens destinados a Glosa mantida
venda

20 .Servu,:o§w de.manutgr_lgao e conservagao e construgado de Glosa mantida
instalagdes industriais

19 Servigos de movimentagao, estocagem, carregamento e Glosa mantida
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18 Serv_lgos de peacao, escoreamento e estiva de produtos Glosa mantida
destinados a venda

16 Servicos de rer_nogao"de matéria prima estéril vinculada ao Glosa mantida
processo de mineragéo

15 Ser\.ngos: de sondage[n de minério delferro para a Glosa mantida
fabricagdo ou producgdo de bens destinados a vendas

13 Servigos de transporte e/ou pesagem de matérias primas Glosa mantida

12 Servigos de tratamento de residuos industriais Glosa mantida
Treinamento sobre o funcionamento de equipamentos da .

11 . . : , S Glosa mantida
area industrial, tais como alto forno e laminagao
Demanda de energia elétrica Glosa mantida
Industrializagao por encomenda de sucatas Glosa afastada

7 Fretes relativos a produtos nao identificados Glosa mantida
Comblustn{elfe. e Iubrlflcan‘Fes utilizados na geracao de Glosa afastada
energia elétrica e respectivos fretes

14 Servigos de transporte de residuos industriais Glosa mantida
Servicos de plntgrasﬂlndlljstrlalsle_rn equipamentos, Glosa afastada
estruturas e edificagdes industriais

25 Aluguéis de caminhdes Glosa mantida

9 Créditos extemporaneos Glosa mantida

Entretanto, tanto a fiscalizacdo, quanto a autoridade julgadora a quo aplicaram o
conceito restritivo de insumo, com amparo nas Instru¢des Normativas n2 247/02 e 404/04,
conforme pode ser visto do texto do Acérdao a seguir: (e-fls. 382)

DAS QUESTOES SUSCITADAS DE INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE
DAS INSTRUGCOES NORMATIVAS SRF N2 247/2002 E N2 404/2004:
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No que pertine a alegacdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade trazida
ao processo pela manifestante, ressalte-se que a autoridade administrativa
ndo tem competéncia para decidir sobre a inconstitucionalidade ou a
ilegitimidade de lei ou ato normativo infralegal, matéria reservada ao
Poder Judicidrio. O érgao administrativo ndo é o foro apropriado para
discussOes dessa natureza, salvo nos casos autorizados por disposicdes
legais, regulamentares ou normativas, baixadas por autoridade superior
competente - de conformidade com o estatuido no art. 42 do Decreto n?
2.346, de 10/10/1997 -, nos quais ndo se insere a presente matéria.

Ademais, o art. 72 da Portaria MF n2 Portaria MF n2 341, expedida aos
12.07.2011 pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda e publicada no Diario
Oficial da Unido de 14.07.2011, que disciplina o funcionamento das
Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento, assim preceitua:

Art. 72 Sdo deveres do julgador:

(..)
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V - observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n° 8.112, de 1990,
bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos.

Assim, o conceito de insumos dados pelas instrucdes normativas acima,
além de se adequar aos contornos legais, ndo poderia, se assim ndo fosse,
ser afastado pela autoridade administrativa julgadora de primeira
instancia, vinculada aos ditames legais e regulamentares (art. 116, inc. Ill,
da Lei n.2 8.112/1990).

E que as instru¢des normativas sdo atos normativos expedidos por
autoridade administrativa competente e que visam regulamentar ou
implementar a lei — e, no caso analisado, as IN SRF 247/2002 e 404/2004
foram editadas com fundamento no poder regulamentar expressamente
conferido pelo art. 66 da Lei n? 10.637/2002, e pelo art. 92 da Lei n?
10.833/2003. Por decorréncia, compdem a legislacdo tributaria (art. 96, do
Cdédigo Tributdrio Nacional — CTN) e sdo de observancia obrigatdria pela
autoridade administrativa.

Dessarte, é absolutamente incabivel que esta Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento, que integra a estrutura administrativa da RFB,
proceda a andlise de arguic¢des de ilegalidade/inconstitucionalidade de atos
normativos emanados da propria RFB, fato este que torna absolutamente
indcua, também, qualquer discussdo acerca da alegada extrapolacdo da
sua competéncia e interpretacao restritiva dos dispositivos legais. Afinal, é
também impensdvel que esta instancia julgadora possa adentrar nessa
seara, quando os atos atacados emanaram da propria RFB.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Ocorre que, como se sabe, tal entendimento ja foi superado definitivamente pelo
Superior Tribunal de Justica no julgamento do REsp 1.221.170/PR.

Para interpretar o conceito de insumo, entendo por bem registrar que o conceito de
insumo para fins de creditamento do PIS e da COFINS deve tomar como base a decisdo proferida
no RESP 1.221.170.

E sabido que em fevereiro de 2018, a 12 Sec¢do do STJ ao apreciar o Resp 1.221.170
definiu, em sede de repetitivo, decidiu pela ilegalidade das instru¢des normativas 247 e 404,
ambas de 2002, sendo firmada a seguinte tese:

“(a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instrucbes
Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficacia do sistema de ndao-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da
COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e
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(b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada
pelo Contribuinte”.

No resultado final do julgamento, o STJ adotou interpretacao
intermediaria, considerando que o conceito de insumo deve ser aferido a
luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, pretendeu-se que
seja considerado insumo o que for essencial ou relevante para o processo
produtivo ou a atividade principal desenvolvida pela empresa.

Vejamos excerto do voto da Ministra Assusete Magalhdes:

“Pela perspectiva da zona de certeza negativa, quanto ao que seguramente
se deve excluir do conceito de ‘insumo’, para efeito de creditamento do
PIS/COFINS, observa-se que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 trazem
vedacodes e limitagdes ao desconto de créditos.

Quanto as vedacgoes, por exemplo, o art. 32, §22, de ambas as Leis impede
o crédito em relacdo aos valores de mao de obra pagos a pessoa fisica e
aos valores de aquisicdo de bens e servicos ndo sujeitos ao pagamento das
contribuigcGes. J4 como exemplos de limitagdes, o art. 32, §39, das referidas
Leis estabelece que o desconto de créditos aplica-se, exclusivamente, em
relagcdo aos bens e servigos adquiridos de pessoas juridicas domiciliadas no
Pais e aos custos e despesas pagos ou creditados a pessoas juridicas
também domiciliadas no territério nacional.” Restou pacificada no STJ a
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tese que: “o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade  ou relevancia, ou  seja, considerando-se  a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada
pelo Contribuinte”.

O conceito de insumo também foi consignado pela Fazenda Nacional, vez
que, em setembro de 2018, publicou a NOTA SEI PGFN/MF 63/2018, in
verbis:

"Recurso Especial n? 1.221.170/PR Recurso representativo de controvérsia.

llegalidade da disciplina de creditamento prevista nas IN SRF n2 247/2002 e
404/2004. Afericio do conceito de insumo a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia.

Tese definida em sentido desfavoravel a Fazenda Nacional. Autorizacao
para dispensa de contestar e recorrer com fulcro no art. 19, IV, da Lei n°
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10.522, de 2002, e art. 29, V, da Portaria PGFN n° 502, de 2016. Nota
Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 01/2014." A Nota
clarifica e orienta, internamente, a definicdo do conceito de insumos na
“visdo” da Fazenda Nacional:

“41. Consoante se observa dos esclarecimentos do Ministro Mauro
Campbell Marques, aludindo ao “teste de subtracdo” para compreensao do
conceito de insumos, que se trata da “propria objetivacdo segura da tese
aplicavel a revelar a imprescindibilidade e a importancia de determinado
item — bem ou servigo — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte”. Conquanto tal método ndo esteja na
tese firmada, é um dos instrumentos Uteis para sua aplicacdo in concreto.

42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servicos que viabilizam o
processo produtivo e a prestacao de servicos e que neles possam ser direta
ou indiretamente empregados e cuja subtragao resulte na impossibilidade
ou inutilidade da mesma prestacdao do servigo ou da produgdo, ou seja,
itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete
substancial perda da qualidade do produto ou do servico dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a
essencialidade ou relevancia do item é como uma afericdo de uma
“conditio sine qua non” para a producdo ou prestacao do servico. Busca-se
uma eliminacdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do
contexto do processo produtivo atrelado a atividade empresarial
desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a
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empresa, inclusive para o seu éxito no mercado, elas ndo sao
necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo
com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés
objetivo." Com tal nota, restou claro, assim, que insumos seriam todos os
bens e servicos que possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja
subtragdo resulte na impossibilidade ou obste a atividade principal da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do
servico dai resultantes. Tal ato ainda reflete que o “teste de subtragdao”
deve ser utilizado para fins de se definir se determinado item seria ou ndo
essencial a atividade do sujeito passivo. Eis o item 15 da Nota PGFN:

“15. Deve-se, pois, levar em conta as particularidades de cada processo
produtivo, na medida em que determinado bem pode fazer parte de varios
processos produtivos, porém, com diferentes niveis de importancia, sendo
certo que o raciocinio hipotético levado a efeito por meio do “teste de
subtracdo” serviria como um dos mecanismos aptos a revelar a
imprescindibilidade e a importancia para o processo produtivo.
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16. Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item —
bem ou servico utilizado direta ou indiretamente cuja subtracdo implique a
impossibilidade da realizacdo da atividade empresarial ou, pelo menos,
cause perda de qualidade substancial que torne o servigo ou produto inutil.

17. Observa-se que o ponto fulcral da decisdo do STJ é a definicao de
insumos como sendo aqueles bens ou servicos que, uma vez retirados do
processo produtivo, comprometem a consecucdo da atividade-fim da
empresa, estejam eles empregados direta ou indiretamente em tal
processo. E o raciocinio que decorre do mencionado “teste de subtracdo” a
gue se refere o voto do Ministro Mauro Campbell Marques.”

Nesse diapasdo, poder-se-ia caracterizar como insumo aquele item — bem ou
servico utilizado direta ou indiretamente - cuja subtracdo implique a impossibilidade da realizacdo
da atividade empresarial ou, pelo menos, cause perda de qualidade substancial que torne o
servigco ou produto inutil.

Dessa forma, considerando que a analise efetuada pela autoridade fiscal e pela DRJ
ndo considerou a essencialidade e relevancia dos itens no processo produtivo da Recorrente,
entendo ser necessdria uma reapreciacdo dos créditos objeto do presente julgamento, em
consonancia com a nova interpretacao determinada pelo STJ, sob pena de se verificar supressao
de instancia.

Diante de todo o exposto, em razdo da superveniéncia do julgamento do REsp n?
1.221.170/PR, proponho a conversio do presente em diligéncia, nos termos do art. 29 do Decreto
n? 70.235/72, para que a Unidade de Origem:

(i) intime a Recorrente para demonstrar de forma detalhada e
individualizada, por meio de Laudo Técnico, o enquadramento das
despesas que deram origem aos créditos glosados pela Fiscalizacao,
devendo ser considerado o conceito de insumo segundo os critérios da
essencialidade ou relevancia, em conformidade com o entendimento
adotado pelo Superior Tribunal de Justica em julgamento do Recurso
Especial n? 1.221.170/PR, na Nota SEI n2 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e
Parecer Normativo Cosit n? 5, de 17 de dezembro de 2018;

(ii) analise todos os documentos e informacgGes apresentadas nos
presentes autos apds a decisdo recorrida,

(iii) elabore relatorio fiscal conclusivo, manifestando-se acerca dos
documentos e das informacbes apresentadas nos presentes autos,
avaliando a eventual revisdo das glosas realizadas, trazendo os
esclarecimentos e as consideracgdes pertinentes, especialmente, quanto ao
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enquadramento de cada bem e servigo no conceito de insumo delimitado
em julgamento ao REsp n? 1.221.170/PR, na Nota SEI n?
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e Parecer Normativo Cosit n? 5, de 17 de
dezembro de 2018;

(iv) recalcule as apuragdes e resultado da diligéncia;

(v) intime a Contribuinte para, querendo, apresentar manifestagdo sobre o
resultado no prazo de 30 (trinta) dias.

Concluida a diligéncia, com ou sem resposta da parte, retornem os autos a este
Colegiado para julgamento.

E a proposta de Resolucio

Assinado Digitalmente

Juciléia de Souza Lima
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